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• ROBSON LOPES DA GAMA JÚNIOR

• Engenheiro de Redes de Comunicação (UnB)

• Especialização em Auditoria Fiscal e Tributária, em Gestão e 
Governança da Tecnologia da Informação e em Gestão de Riscos e 
Cibersegurança

• Auditor de Controle Interno da Controladoria-Geral do Distrito 
Federal desde 2010, atualmente desempenha a função de 
Coordenador de Auditoria de Riscos e Integridade.

• É professor e tutor das Escolas Superior de Gestão (ESG) e de Governo 
do DF (Egov), além de instrutor do Instituto dos Auditores Internos do 
Brasil (IIA).
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POR QUE 
GERENCIAR RISCOS?

 

Obas (2023)

POR QUE GERIR RISCOS?
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Obas (2023)

POR QUE GERIR RISCOS?

 

POR QUE GERENCIAR RISCOS?
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Tudo na vida é 

gerenciamento de riscos, 

não sua eliminação.

Walter Wriston

POR QUE GERENCIAR RISCOS?

 

a Gestão de Riscos?
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A gestão de riscos é parte integrante de todas as atividades
organizacionais.

Como o processo de gestão de riscos pode ser aplicado em diferentes
níveis (por exemplo, estratégico, operacional, programa, projeto ou
outras atividades), é importante ser claro sobre o escopo em
consideração, os objetivos pertinentes a serem considerados e o seu
alinhamento aos objetivos organizacionais.

“

ONDE APLICAR A GESTÃO DE RISCOS

 

Implantação da LGPD

Critério
de priorização

Licitações 
e Contratações

Auxílio no atingimento dos 
objetivos estratégicos

Implantação de Programas 
de Integridade

Auxílio na tomada de 
decisão 

(análise de cenários)

ONDE 
APLICAR 

Gestão de Riscos

ONDE APLICAR A GESTÃO DE RISCOS
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Como funciona o processo de definição 
e acompanhamento dos 

objetivos/estratégia da sua 
organização?

Em que se baseia/fundamenta o 
processo de elaboração de medidas 

de controle?

Qual o processo de tomada de 
decisão?

ONDE APLICAR A GESTÃO DE RISCOS

 

QUAIS SERIAM OS BENEFÍCIOS ESPERADOS?

Capacidade 
diagnóstico

Economia 
processual

Alcance 
de objetivos 

Comunicação 
interna

Celeridade 
processual

Tomada de 
decisão
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A GESTÃO DE RISCOS 
NO CONTEXTO DA 
GOVERNANÇA

 

É a aplicação de PRÁTICAS de liderança, de estratégia e de
controle, que permitem aos mandatários de uma
organização pública e às partes nela interessadas
AVALIAR sua situação e demandas, DIRECIONAR a sua
atuação e MONITORAR o seu funcionamento, de modo a
aumentar as chances de entrega de bons resultados aos
cidadãos, em termos de serviços e de políticas públicas.

Referencial Básico de Governança, TCU 2020 3ª edição

DEFINIÇÃO DE GOVERNANÇA PÚBLICA ORGANIZACIONAL
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Onde há objetivos, 
existem riscos (…)

NÃO SE CONFUNDE COM A GESTÃO ... 

 

Descobrir oportunidades de 
remodelar/remover controles 
desnecessários e que são empecilhos 
à entrega de resultados.LIDERANÇA ESTRATÉGIA

CONTROLE

MELHORIA DO 
DESEMPENHO E 
GERAÇÃO DE 
VALOR

E NÃO VEIO PARA CRIAR MAIS CONTROLES/BUROCRACIA

A mera adoção burocrática de práticas,
sem foco nos resultados, não conduz à boa 

governança e nem condiz com ela (TCU).

 



9 
 

 

A GESTÃO DE RISCOS NO CONTEXTO DA GOVERNANÇA

Fonte: TCU

 

COMO A 
LEI Nº 
14.133/2021 
ABORDA A 
GESTÃO DE RISCOS
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Transparência - Arts. 5º, 21, 88, 94 e 115;
Gestão por competências - Arts. 7º e 18;
Plano de contratações anual - Arts. 12 e 18;
Planejamento estratégico - Art. 11;
Programa de integridade - Arts. 25, 60, 156 e 163;
Controle interno - Arts. 8º, 24, 117 e 170;
Promoção da Ética e de ambiente confiável
ESG (Meio Ambiente) - Arts. 18, 26, 60, 137 e 147;
ESG (Promoção Social) - Arts. 45, 50, 60, 92, 116, 137 e 147;
Gestão de riscos - Arts. 11, 18, 22, 103 e 169.

ELEMENTOS DE GOVERNANÇA NA LEI

 

FOCO NO PLANEJAMENTO

FOCO EM RESULTADOS

IMPORTÂNCIA DA 
GOVERNANÇA NAS 
CONTRATAÇÕES

PONTOS QUE MERECEM DESTAQUE4

PAPEL DA ALTA 
ADMINISTRAÇÃO
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A GESTÃO DE RISCOS NAS COMPRAS PÚBLICAS

Art. 11 - A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela
governança das contratações e deve implementar processos e
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos (...)

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle
preventivo (...)

(Art. 32 e 33 – Decreto nº 44.330/23)

“

 

II - estrutura: maneira como estão divididas as responsabilidades e a
autoridade para a tomada de decisões em uma organização (Portaria SEGES
8678/21).

O propósito da estrutura da gestão de riscos é apoiar a organização na
integração da gestão de riscos em atividades significativas e funções (ISO).

a) emitir uma declaração ou política que estabeleça uma
abordagem, plano ou curso de ação da gestão de riscos;
b) assegurar os recursos necessários;
c) atribuir autoridades, responsabilidades e responsabilização
nos níveis apropriados dentro da organização.

O QUE SERIAM ESTRUTURAS?
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MODELO DE TRÊS LINHAS

 

O processo de gestão de riscos envolve a aplicação sistemática de
políticas, procedimentos e práticas para as atividades de comunicação e
consulta, estabelecimento do contexto e avaliação, tratamento,
monitoramento, análise crítica, registro e relato de riscos.

Pode ser aplicado nos níveis estratégico, operacional, de programas ou
de projetos.

A estrutura e o processo de gestão de riscos são personalizados e
proporcionais aos contextos externo e interno da organização 

relacionados aos seus objetivos 

E PROCESSOS?
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E PROCESSOS?

 

PROCESSO LICITATÓRIO (Art. 17)
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A GESTÃO DE RISCOS NAS COMPRAS PÚBLICAS

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório ...
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual.

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado (...)

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e
de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato

(Art. 54 – Decreto nº 44.330/23)

“
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A GESTÃO DE RISCOS NAS COMPRAS PÚBLICAS

Riscos Comuns
Riscos que são vivenciados nas contratações de uma forma geral.

Metaprocesso
Rito integrado pelas fases de planejamento da contratação, seleção do
fornecedor e gestão do contrato

Equipe Multidisciplinar
Pessoas que participam do processo de contratação.

Uma vez e atualizado
O ciclo do Gerenciamento de Riscos é maior, porém o documento deve 
ser atualizado sempre que necessário.

Riscos vinculados à contratação específica que será realizada.

Obj da Contratação e Eq Econ Financeiro
Riscos em relação ao objetivo da contratação ou que afetam o 
equilíbrio econômico financeiro do contrato

Equipe de Planejamento
Apresentação de exemplos de riscos e controles das contratações.

No planejamento da contratação
Atividade em grupo para identif. de riscos e controles de 
determinadas contratações.

Risco Específico

Documento que é resultante do processo de Gerenciamento de Riscos. Mapa de Riscos - Objetivos da Contratação
Matriz de Riscos - Equilíbrio Econômico-Financeiro

Mapa de Riscos Mapa de Riscos e Matriz de Riscos

Metaprocesso Específico
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A IMPORTÂNCIA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO

Art. 17. Cabe à alta administração instituir, manter, monitorar e
aprimorar sistema de gestão de riscos e controles internos com
vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à
análise crítica de riscos que possam impactar a implementação da
estratégia e a consecução dos objetivos do órgão ou entidade no
cumprimento da sua missão institucional, observados os seguintes
princípios:

II - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento
estratégico e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos
de trabalho e aos projetos em todos os níveis do órgão ou entidade,
relevantes para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos
institucionais.

“

 

[Sumário] A governança e a implementação de controles internos e gestão de riscos
nas organizações é responsabilidade da alta administração. Irregularidades
numerosas em contratos e transferências voluntárias, decorrentes de falhas
sistêmicas nos processos de trabalho identificadas em sede de prestação de contas
ordinárias, podem levar ao julgamento pela irregularidade das respectivas contas dos
administradores.

[Voto] 15. Evidente que, por trás desses números, denota-se um padecimento
sistêmico de organização, de normativos, de competência, de treinamento, de
gestão de riscos, enfim: de controles internos, de governança e de gestão. [...] 18.
A implementação de controles internos, gestão de riscos e governança das
organizações é da alta administração. Justo e adequado, configurado um descontrole
generalizado, com reflexos em numerosos contratos e transferências voluntárias, que
se chame a alta gestão em responsabilidade.

Acórdão 1299/2022 – TCU-Primeira Câmara
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COMO IMPLANTAR A GESTÃO DE RISCOS?

 

LEITURA RECOMENDADA 
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Portal de Gestão de Riscos CGDF

www.gestaoderiscos.cg.df.gov.br

01
C o m i t ê  I n t e r n o  d e  G o v e r n a n ç a
P o l í t i c a  d e  G e s t ã o  d e  R i s c o s

02
O b j e t i v o s

D e f i n i ç ã o  d o  e s c o p o
E s c o l h a  d o  g r u p o  d e  t r a b a l h o

03
C a p a c i t a ç ã o
M o d e l o  o f i c i n a  ( p r e s e n c i a l  e  r e m o t a )
C a r g a  h o r á r i a  d e  1 2 - 2 0 h

04
C o n s t r u ç ã o  d o s  a r t e f a t o s
E s c o p o ,  C o n t e x t o  e  C r i t é r i o
M a t r i z  d e  R i s c o s
P l a n o s  d e  A ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o

05
O r i e n t a ç õ e s  f i n a i s
T r e i n a m e n t o s  n a  f e r r a m e n t a  S a e W e b
O r i e n t a ç õ e s  s o b r e  g e r e n c i a m e n t o

ME TODOLOGIA

I M P L A N TA Ç Ã O
g e s t ã o  d e  r i s c o s

i n t e g r i d a d e

 

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) – DEFININDO O ESCOPO, CONTEXTO E CRITÉRIO
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Como mapear?

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) 

AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS

 

Objetivo!

Evento Causa Conseq. Controle

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) 

AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS
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Atividade

Oficializar da 
demanda

O que pode dar errado 
durante a execução dessa 

atividade?

Causa

A partir do meu 
cenário

Consequência

Olhando para o 
meu objetivo

Que situações causariam a 
ocorrência do evento 

anterior?

Atividade

Olhando para a 
causa e 

consequência
O que esperar como 

resultado, caso o evento se 
materialize?

Preenchimento indevido

Desconhecimento da norma?
Falta de padronização?

Falha no ETP?
Não atender a expectativa?

Consigo propor algo que 
mitigue esses elementos?

Padronizar formulário.
Orientação periódica.

Validação da demanda 

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) 

AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS

 

Atividade

Pesquisa de Preço

O que pode dar errado 
durante a execução dessa 

atividade?

Causa

A partir do meu 
cenário

Consequência

Olhando para o 
meu objetivo

Que situações causariam a 
ocorrência do evento 

anterior?

Atividade

Olhando para a 
causa e 

consequência
O que esperar como 

resultado, caso o evento se 
materialize?

Falha na estimativa 
preliminar de preços

Falta de experiência?
Falta de método de pesquisa?

Baixa participação do mercado?

Sobrepreço?
Responsabilização?

Consigo propor algo que 
mitigue esses elementos?

Capacitar agentes?
Estabelecer método?

Base de dados de pesquisas 
anteriores?

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) 

AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS
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Atividade

Realizar o 
julgamento 

conforme normas

O que pode dar errado 
durante a execução dessa 

atividade?

Causa

A partir do meu 
cenário

Consequência

Olhando para o 
meu objetivo

Que situações causariam a 
ocorrência do evento 

anterior?

Atividade

Olhando para a 
causa e 

consequência
O que esperar como 

resultado, caso o evento se 
materialize?

Falha na análise da 
documentação da empresa

Falta de experiência/capacitação?
Conflito de interesse?

Sobrecarga de trabalho?

Seleção de empresa sem 
capacidade operacional?

Suspensão/cancelamento?
Dano à imagem?

Consigo propor algo que 
mitigue esses elementos?

Capacitar agentes?
Estabelecer método?
Fortalecer canais de 

manifestação?

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) 

AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS

 

Atividade

Fiscalização 
contratual

O que pode dar errado 
durante a execução dessa 

atividade?

Causa

A partir do meu 
cenário

Consequência

Olhando para o 
meu objetivo

Que situações causariam a 
ocorrência do evento 

anterior?

Atividade

Olhando para a 
causa e 

consequência
O que esperar como 

resultado, caso o evento se 
materialize?

Ausência ou falha nos 
instrumentos/procedimentos 

de acompanhamento

Falta de mapeamento?
Falta de padronização?
Constantes mudanças 

administrativas?

Atrasos, erros na 
fiscalização?

Dano ao Erário?
Responsabilização?

Consigo propor algo que 
mitigue esses elementos?

Mapear o processo?
Criar checklists?

Sistematizar?
Capacitações periódicas?

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) 

AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS
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Possível Quase certo

Catastrófico

Moderado

Maior

Improvável

P
(Probabilidade)

I
(Impacto)

Menor

Insignificante

Raro Provável

R1 R2

R3

R4

P
(Probabilidade)

I
(Impacto)

R1

R2

R3

R4

R5

R9

R7

R10

R8

R6

R11

R12

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) 

AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS

 

LEITURA RECOMENDADA 
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METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) – GERENCIAMENTO DOS RISCOS

 

METODOLOGIA (VISÃO SIMPLIFICADA) – GERENCIAMENTO DOS RISCOS

45 
Unidades

140
Projetos

Gerenciamento  

centralizado e 

online
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(Manual de Gestão de Riscos - TCU)

... princípios que regem a gestão de riscos no TCU.

Fomentar a inovação e a ação empreendedora responsáveis.

Ao realizar algo que nunca foi feito antes ou que implique riscos,

identificar, avaliar e tratar esses riscos aumenta a chance de

sucesso. Mesmo que a iniciativa não tenha sucesso por algum

motivo, estará documentado que o gestor tinha consciência dos

riscos e adotou as providências necessárias para mitigá-los, o que

demonstra uma gestão responsável.

“

 

robson.junior@cg.df.gov.br

Obrigado!

Robson Lopes da Gama Júnior
Coordenação de Auditoria de Riscos e Integridade

Subcontroladoria de Controle Interno
www.gestaoderiscos.cg.df.gov.br

gestaoderiscos@cg.df.gov.br
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http://egov.df.gov.br
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